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PREFEITURA DE SÀO JOAO DOS PATOS - MA
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AUTUAÇAO DO PROCESSO UCITATORIO
LEI 14.133, DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo;

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO;

Processo Administrativo n° 050201/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante/interessado; Secretaria Municipal de Adminustração.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de
expediente e consumo diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração.

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 738.652,45 (Setecentos e trinta e oito mil. seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e
cinco centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse; Os materiais de expediente e consumo são insumos
essenciais para a execução de diversas tarefas rotineiras da Secretaria Municipal de
Administração, tais como a elaboração de documentos, a organização de arquivos, a comunicação
interna e externa, entre outras atividades. Portanto, torna-se indispensável contar com um

fornecimento regular e de qualidade desses materiais, a fim de evitar interrupções ou atrasos no
desenvolvimento das atividades do órgão.

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária, conforme abaixo especificado:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação. AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu, Gilvana Noieto Araújo
Corrêa, Agente de Contratação, o subscrevo.

São João dos Patos (MA),em 26 de Fevereiro de 2024.

7

Gilvarra Noieto Araújo Corrêa
Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇAO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N® 001/2024 GP, DE 03/01/2024)

VINCULO

EMPREGATICIO

PORTARIA DA

NOMEAÇÃO

001/2024

FUNÇÃONOME DO SERVIDOR

Gilvana Noleto Araújo Corrêa

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Agente de Contratação

Equipe de Apoio/Pregoeiro

Servidora Efetiva

Servidor Efetivo001/2024

Dirceni Francisca Carvalho Almeida Equipe de Apoio Comissionada001/2024

Suelieny Vieira de Oliveira Equipe de Apoio 001/2024 Comissionada

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 050201/2024, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO. O Ato de designação da COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, para a licitação que tem por objeto a Contratação de empresa para o futuro e

eventual fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

São João dos Patos/MA, 26 de Fevereiro de 2024.

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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Portaria n“ 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER

PELA PVNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOStMA, NOS TERMOS DA LEIN’ 14.133, DE

r DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.'

I:
u
A

O.PREFEEP.Q MÜl^ÇIPAl^ pE ^p.jpAOípOS PÀTOS, ESTADO

DO MARANHÃO, em pienò exetcído;-'do ca^ e usapdo de suasiátdbuii^es e prerrogadvas

legais e atribur^..pela,I^':Oig^,cá;doMuhicfpÍQ:^:\

RESÒÊVE

Alt. 1° - Designar a-Senh'orá'.^GjiÍvana'. Nolêto
. ' '' 'í V' " ..'.I v-;'^ ' - .'V.

019.615.683-14;'paf^\.^pOQ(Jeri pelá .itoçâo dè‘VAg^'^ Coí^t^^:. e presidente da

ConÚBsão Peimaiiwte de Contratação do MUidcípIó^dd^^c^ dós Patos/MA, nos
termos da I.ei0° 14;133"deí**de abril de2021. , .1., ' s. > .

Parágrafo Único: 'Ern-.-Uçitação'ha moddidáde p^^o,:'o^âgimtc ri^ÓIi$^!ri;;peIa condução do
certame será desighado-pr^eirò

An. 2® - Designar o St Frandáco Ednardo ,^.';yeígd:^I^P®*.'^Í4-átyidpr efetivo, CPF n®
925.822.903-78;:páraat^como,PregoeJrp;vCÒnfõtme,o,i^posto^ni^^^8?ii§5?;daiLei 14.133/21.

An. 3“ - O AGENTÉDE COÍNtRATA^O e PREGOE^O/dei^:
I - tomar decisões acena do prbcedlmenm^lidtatóao;

II - acompanhác o trâmite dalidtadío, zdando pelo^seu flmmsadsíá^QÒ. desde a &sc preparatória:

III - dar impulsoaoprocç^ehtolidtatórip,em arpbasMáu^-^qij:;^^^ ao principio
da celeridade: e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

An. 4® - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, era especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtação, promovendo diligendas, se for o caso,

para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contratação, cm cspedal na confecção dos seguintes artefatos:

—j

,* if..m’-T; ■ 'St;*-*

N

senridoica. efetiva, CPF n®
í.-'J 1,

.● 1,-7''
J

I

'l.
I f

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Telc/fas: 3551-2328/2219
E-mail: prercjturadesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referencia ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II ● conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar c dcddir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, além de poder rçquisit^. subsídios, formais aps_ responsáveis pela elaboração desses

documentos:

b) verificar a confórmldadeida ptbp99áiW:;pelá^o>.ao8íié|ai$i^s^.tabeleuçÍ^Ò8mo.edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio: de lances;

d) vedficar e julg^.^ CQ.ndíç^es dejhabillta.^Q; ;

e) sanear erros oui&lbafi:que não al^em á substancia, áaà proposias'; .

0 encaminhar :ã^Ícpzt^.sà[Q dé; çoptraução os, ,doqimmtos çlê;l^bÍ)Íta^, caso verifique a

possibilidadede sanear erros ou falhas.qúenão alterem a súbst^da-dds documentos e sua validade

juridica;

^ indicai o vói^Òt do certame; '
h) conduzir os tnbalhos dáiequipe~déapoio; e,

i) encanünhaiVq:;-pipçe$SQÍ|-devidiMéhtie lflSti^do;.-^p.õs'^cnc$^jbu.^’ Í^.b'de julgamento e

habilitação, e exauridos ps fccuisòs- admioistatívos, à/autoridade. supetÍQÇ para adjudicação e

homologação. .

ic

'-fijí*L-.;. (

t
I

Lil^Vk

Ll.

>'g

● j ●. ./

I ●' y: i.

: í*

r^.

§ 1" o agente derantrataçãp será auxiliado pof equipe de apòip. dò ípic tràtã^tó 5®, c responderá

individualmente pelos, atosIque praticar, 8alvò.^uatuld.JnduzidQ pela.a<^ção da equipe.
§ 2° A atuação dó agente de,contrabi^.^na £Bse,pcèpaiat^ deve!i^^iÍ^ãj8ú^^c^ãp e às eventuais
diligências pata o'bom .-fluxo da instrução ptocessu^ .-eôrnlndo-se do ,êupbo operacional da

elaboraçãodoçíató&msaitólàdo8^o;;indÍóji'dó^

Art. S“ - O agentede contrataçãopoderá solidtarmanifestaçãotécnica da assessoria jurídica ou de

outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar

A.

(\

sua dedsão.

Art. 6® - Ficam designados os servidores ababco reladonados como membros da Comissão

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos

lidtatótios:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tcle/fax: 3551-2328/2219
E-maii: prefeitundcsaojoaodospatos@yahoo.com.br
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I — Francisco Eduardo da Veiga Lopes — servidor efetivo, CPF n* 925.822.903-78;

II — Suelieny Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPF n° 603.080.183-03;

III- Dlrceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n° 046.120.563-70;

Art. V ● Ficam designados os servidores abaixo rcladonados como membros da equipe de apoio,

que auxiliará o Pregoelro, na condução dos processos licitacórios:

I - Gilvana Nolêto i^újo Corrêa^-: servidora ,efct^^y.CPF n” ft^,415«683rl4; ,
II - Suelieny Vieira .d^Oliveira 8epddota.comÍ8aibnáda,-ÇPÍ^3^Í6 03J)8Q.183-03;

III- Diiceni Frandscá Cáry^o Ali^jda ~ servido^ comU.6lomují^^GPF n** 046.120.563-70;
Civ

.1 ojr

Art. 8° - Caberá ã eqüij^e de apoio aux^ar.o ^nbe'dè!:çcintxa^çãp'^|atç;pi4issãQide contratação

nas etapas do processo UdtatÓDO, de qiie tiáta o inciso U.dò art 3

Parágrafo único. A ;'^üipe de apoio poderá soirdtatrmánU«,t^p ,(iaúca < do órgão de
assessoramen»

dc controle interno, a j^de subsidiar suadedsão

I.

de outrog setores do 6t^o;ouJdaieQtÍd^e,^g^te.'bemdomo do órgão
■V VI^, / ●

íou
« .u\ 4

●

Art. 9“ - É vedado âp;-agente público designadp pára atuaf na. área,;.dè lidtações e contratos,

ressalvados os casos pr«5Ú8t08 em lei: i-;-..'. '

I - admiür, previát .In^i^^^QÚ.tòIerv^ pos^lpf qUeíj^dcári,altúá^^Í^i^
li'.'r

a) comprometam, restmijara ou frusirèm o caráter compcdóvo do'pòoçC850 lidtatóiio, indusive

nos casos de paiddpa^o. de sociedades, cpopâradv^';
'. , .kcil:l

TV i; .*>

ou do domicilio dosb) estabeleçam prefer^^ípu disdhjÇéSiem-mãó' dãtnaft;;^
lidtantes;

c) sejam impertioentes ou irrelevantes:,panp objeto específicq,dQ.çoCii^tp;

rU* 4. .'Jk*'
I r

v;

V

II - estabelecer tratamento' ^fetendadbide natureu:ÇQmerdal, le^^fMbalhísta, previdendária ou
se refere a moeda,qualquer outra entte?^presas' Btasilldras "é e8tr^gêi^,:ilhdusiyèniãó7i^pe

modalidade c local dc pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agência

intemadonal;

III - opor resisténda injustí&cada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar

dc praticar ato de oHdo, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§ 1” Não poderá partidpar, direta ou indiretamente,da iidtaçlo ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade lidtante ou contratante, devendo ser observadas as situações que

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E-múl: prcieicuradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a maténa.

§ 2" As vedações de que trata este artigo cstcndem-sc a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espedaliaado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Alt. 10 - Esta Portaria entia em vigor na data da sua expedição.
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Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complementar
N« 121/2016, fica estabelecido, conforme especificado acima, o período
especifico de gozo.São João do Sóter - MA: / / 1r 407 . . H

M§SnMLSão João doSoter. J.
TTOT,II

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
SECRETARIA MUNICIPAL OEEDUCAÇAO '

L..
ANEXO V

ANEXO VII

REQUERIMENTO LICENÇA PRÊMIO DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N“ 001/2023

t

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 00 SÓTER - MA.

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar
121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de llcença-prêmio
para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter ●

K»M

Ma.— e.

E H
«uor«(du 1MMO6CZ0 2024

IHBAM «kS04
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ANEXO VI

TERMO DE período ESPECIFICO DE GOZO

riKMO OE PEK(DDO f SPiCiPICO Dl C020

>kOOi 00 itkVlOOli

Ar. «ar.

yf

.OLâÇiO

reiefoTie:

;ri«fcço

Publicado po.r FMNCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: 24b2d4811faldfebc6e0d7c479f9Acl6

Licimc>.»i>1mio ]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

PORTARIA N9 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n« 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICiPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, NOS TERMOS DA LEI N‘14.133, DE 1« DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.o 001/2024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 005 PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exerciclo do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE;

Alt. 1> - Designar a Senhora Gilvana NoIêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF 019.615.683-14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n» 14.133, de 1® de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Alt. 29 - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n> 925.822.903-78, para atuar como Pregoeiro,

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMÊNTE
£ COM CMIUBO DE TEMPO

190/215
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conforme o disposto no art. 88, §5» da Lei 14.133/21.
Art. 38 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão;
I ● tomar decisões acerca do procedimento llcitatórío;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento llcitatórío, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da cçlertdad^e - ●
IV ● executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologaçãiL _
Alt. 48 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial;

I ● acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c} pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações;
a) receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verlhcar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgaras condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) Indicar o vencedor do certame;

'*^^1 conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.
§ 18 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 58, e responderá Individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando Induzido a erro pela atuação da equipe.

I 28 A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da Instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no Inciso I do caput.

Art. 58 - 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessorla jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 68 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de

Contratação, na condução dos processos llcitatórios;
I ● Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n> 925.822.903-78;

II ● Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n8 603.080.183-03;
III- DIrceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n8 046.120.563-70;

Art. 78 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoelro, na condução dos
processos llcitatórios:

I - Gllvana Noiêto Araújo Corrêa ● servidora efetiva, CPF n> 019.615.663-14;

II ● Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n8 603.080.183-03;
III- DircenI Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n8 046.120.563-70;

Art. 88 ● Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo llcitatórío, de que trata o
Inciso II do art. 3.

f'

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 98 ● É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I ● admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo llcitatórío. inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
c) sejam Impertinentes ou Irrelevantes para o objeto especifico do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenclária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, Inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
Internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, Indevídamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.

§ 18 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 28 As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessorla técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024.

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal
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